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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Pirangi, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Pirangi 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: www.pirangi.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/pirangi
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº 3540/2024, DE 22 DE JANEIRO DE 2024

“Dispóe sobre  a  prorrogação do
prazo da Portaria n° 3.228/21, de
10 de setembro de 2021 diante
da  instauraçao  de  processo
administrativo  disciplinar  para
apurar irregularidades na Conduta
de Servidor Público Municipal.”

ANGELA MARIA BUSNARDO, PREFEITA DO MUNICÍPIO
DE PIRANGI, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo artigo 40,  inciso VI,  da Lei  Orgânica Municipal,  faz
saber que

CONSIDERANDO,  a  instauração  de  Procedimento
Administrativo  Disciplinar,  e  a  posterior  nomeação  da
Comissão Processante, através da Portaria n° 3.203/21, de
06 de julho de 2021, para apuração de possível  prática
atentatória à dignidade do serviço público, por infração ao
artigo 37, caput, da Constituição Federal de 1988, em face
de conduta abusiva no exercício da função, que, uma vez
configurada, pode implicar em ato infracional;

CONSIDERANDO a complexidade dos fatos a serem
analisados,

Por  ser  de  revelante  interesse  social  e  a  Bem  do
Serviço Público,

R E S O L V E:
Artigo 1° - Prorrogar o prazo, por mais 60 (sessenta)

dias da Portaria n° 3.228/2021, de 10 de setembro de 2021
que dispóe sobre a instauração de Processo Administrativo
Disciplinar do funcionário público municipal. J.V.S.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pirangi, 22 de janeiro de 2024.
ANGELA MARIA BUSNARDO

Prefeita Municipal
Registrada  e  mandada  publicar,  no  Diário  Oficial

Eletrônico do Município de Pirangi, na data de sua edição,
nos termos do artigo 58 da Lei Orgânica do Município..

MARIA CELIA PIRONI ANDRADE
Diretora de Administração
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RESCISÃO  DO  CONTRATO  DE  TRABALHO  POR
TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
N° 62/2022, DE 20/09/2022.

Pelo  presente  instrumento  particular  de  rescisão  do

contrato  de  trabalho  de  prestação  de  serviços  de
Educador/Cuidador/Infantil  de  um  lado  Município  de
P i r a n g i ,  E s t a d o  d e  S ã o  P a u l o ,  C N P J / M F .
45.343.969/0001-01, com sede administrativa na Rua Mal.
Floriano  Peixoto,  n°  579,  neste  ato  representado  pela
Prefeita Municipal, ANGELA MARIA BUSNARDO, CPF/MF.
099.915.848-11, RG n°. 8.311.030-6/SP, de ora em diante
denominada “DISTRATANTE”, e de outro lado ANA MARIA
PRIMO ,  brasi le ira,  solte ira,  portadora  do  RG.
52.141.596-2/SP,  inscr i ta  no  CPF/MF.  sob  n°.
413.996.428-63,  residente  e  domiciliada  na  cidade  de
Pirangi SP., à Rua Cesar Cassolin°353, JD. S. Aparecida, de
ora  em  diante  chamada  de  “DISTRATADA”,  resolvem
RESCINDIR o contrato particular em epígrafe, em todos os
seus termos, mediante as seguintes cláusulas:-

1ª) As partes resolvem de livre e espontânea vontade,
rescindirem  o  Contrato  Administrativo  n°  62/2022,  de
20/09/2022,  por  tempo  determinado  para  atender  à
necessidade  temporária  e  excepcional  interesse  público,
com observância nos itens pactuados;

2ª) Em decorrência de a DISTRATADA ter participado
do  Processo  Seletivo  n°  001/2022,  para  contratação  de
Educador/Cuidador/Infantil,  junto a Diretoria Municipal  de
Educação, , tendo sido convocada e assinado o Termo de
Contrato  de  Trabalho  para  a  prestação  de  serviços  de
Educador/Cuidador/Infantil  por  12  (doze)  meses,  com
término  previsto  pra  o  dia  20  de  setembro  de  2024,
entretanto a DISTRATADA solicita o seu desligamento do
quadro;

E por estarem de pleno acordo com o disposto neste
instrumento de rescisão, assinam, em duas vias de igual
teor e forma, destinando-se para cada um.

Pirangi, 23 de janeiro de 2024.
Município de Pirangi

Angela Maria Busnardo
Distratante

ANA MARIA PRIMO
Distratada
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